
 
 

RESOLUÇÃO Nº 393, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011 
 
 

Altera a Resolução nº 151, de 08 de outubro de 2003, do Conselho 
Nacional de Trânsito/ CONTRAN, que dispõe sobre a unificação de 
procedimentos para imposição de penalidade de multa a pessoa 
jurídica proprietária de veículos por não identificação de condutor 
infrator. 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso I, do art. 12, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 
Considerando o que consta nos processos administrativos nº 80000.047020/2010-63 e 

80000.008681/2010-73, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º O caput do Artigo 2º da Resolução nº 151, de 08 de outubro de 2003, do 
CONTRAN, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º O valor da penalidade de multa de que trata o artigo anterior será 
obtido multiplicando-se o valor previsto para a multa originária pelo número 
de infrações iguais cometidas no período de doze meses.” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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